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ATA DA 3ª REUNIÃO DE 1999 CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS– 
CT-AI. 
 
 
Aos nove dias do mês de agosto de hum mil e novecentos e noventa e nove, na sede do 
DAEE de Presidente Prudente, realizou-se a terceira reunião de 1999 da CT-AI, onde 
estiveram presentes representantes dos três segmentos: Estado: ITESP (Delcio Silva); 
SABESP (José Roberto Nascimento); POLÍCIA FLORESTAL (Tenente PM Antonio Donizete 
Roblez); e DAEE (Sandro Roberto Selmo). Sociedade Civil: OAB – PRESIDENTE 
PRUDENTE (Dra. Laurinda Evaristo Molitor); e o Membro Extraordinário (Dr. Ari Alves de 
Oliveira Filho). Municípios: MARABÁ PAULISTA (Arquiteto Julio Timoteo dos Santos). 
Dando início à reunião, a Coordenadora da CT-AI, Dra. Laurinda, lê a Ata da reunião 
anterior realizada em 19/05/99, a qual foi aprovada. Em seguida coloca-se em pauta o 
segundo assunto da reunião que é a pontuação dos projetos apresentados ao CBH-PP 
(Secretaria Executiva) para fins de obtenção de verba do FEHIDRO do ano de 1999. Em 
seguida o Arquiteto Julio, questiona sobre o andamento das obras dos recursos concedidos 
em 97/98, caso estejam finalizadas. Ou em andamento e se uma mesma Prefeitura 
contemplada neste ano de 1999 já terminou as obras iniciadas, anteriormente ou se a verba 
está sendo aplicada devidamente, e sobre a prestação de contas das mesmas. Em 
prosseguimento a Dra. Laurinda questiona sobre a forma de distribuição dos recursos, 
referendada por todos da CT-AI, ou seja, não deveria os recursos serem distribuídos 
contemplando obras urbanas ou pontuais, em detrimento a obras de cunho regional. Em 
prosseguimento a Câmara Técnica decide redigir um documento manifestando-se contrário 
a forma vigente de distribuição dos recursos do FEHIDRO no CBH-PP. Em seguida foi 
proposto a data para a próxima reunião da CT-AI, para o dia 23/08/99. Nada mais havendo 
a tratar, eu, Sandro Roberto Selmo, encerro esta ata que, após lida e aprovada por todos 
deverá ser assinada. Presidente Prudente 09 de agosto de 1.999. 
 
 
 


